
ATA DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

DESTERRO DO MELO/MG DO ANO DE 2025. 

 
A 01 (primeiro) dia do mês de abril do ano de 2025, ocorreu a Quinta Reunião 

Ordinária da Câmara, convocada para às 18h:00min na sede da 

municipalidade em Desterro do Melo/MG, sob a Presidência do Vereador Sr. 

Luiz Henrique de Castro. Conferidas as presenças dos Vereadores(a): Aldair 

de Lourdes Gonçalves, Celso Simões da Silva, Fábio Júnior dos Santos, 

Gláucia Cristina do Carmo Xisto, Itamar Meireles Campos, José Coelho dos 

Santos, Naelton de Souza Campos e Paulo Ângelo Lopes da Silva. O 

Presidente fez as preces iniciais e declarou aberta a reunião, determinando 

a execução do Hino Nacional, na sequência determinou a leitura da ata da 

última reunião, que após lida, foi aprovada e assinada por todos. 

Prosseguindo determinou ao 1º Secretário, vereador Itamar Meireles a leitura 

das matérias constantes da ordem do dia, a saber:  

• Ofício nº62/2025 recebido do Executivo Municipal que encaminha a Lei 

Municipal nº958/2025. 

• Ofício nº63/2025 recebido do Executivo Municipal que encaminha a Lei 

Municipal nº 959/2025. 

• Ofício nº 3893/2025 recebido do Tribunal de Contas que encaminha 

Processo nº 1167535 relativo à Prestação de Contas do município do ano 

de 2023, sob responsabilidade da Gestora Mayara Garcia Lopes da Silva 

Tafuri. Deste modo, o processo foi encaminhado para análise da Comissão 

Permanente de Orçamento, Tomada e Prestação de Contas para análise e 

posterior julgamento. 

• Parecer da Comissão Permanente de Orçamento, Tomada e Prestação de 

Contas ao Projeto de Lei nº 04/2025 que “Dispõe sobre revisão geral 

anual, prevista art. 37, inciso X da Constituição da República de 1988 

dos servidores públicos do município de Desterro do Melo e dá outras 

providências”, de autoria do Executivo Municipal. 

• Leitura dispensada do Projeto de Lei nº 04/2025 que “Dispõe sobre 

revisão geral anual, prevista art. 37, inciso X da Constituição da 

República de 1988 dos servidores públicos do município de Desterro do 

Melo e dá outras providências”. 

• Parecer da Comissão Permanente de Orçamento, Tomada e Prestação de 

Contas ao Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 que “Atualiza valor 

da Lei Complementar nº056/2024, a qual dispõe sobre a fixação de piso 



salarial profissional nos cargos de Agente Comunitário de Saúde e de 

Agente de Combate às Endemias do Município de Desterro do Melo”. 

• Leitura dispensada do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 que 

“Atualiza valor da Lei Complementar nº056/2024, a qual dispõe sobre a 

fixação de piso salarial profissional nos cargos de Agente Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias do Município de Desterro do 

Melo”. 

• Parecer da Comissão Permanente de Orçamento, Tomada e Prestação de 

Contas ao Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 que “Dispõe sobre 

concessão de revisão geral anual, prevista no art. 37, X da CF/88, dos 

vencimentos dos servidores da Câmara Legislativa do Município de 

Desterro do Melo/MG e dá outras providências”. 

 

• Leitura dispensada do Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 que 

“Dispõe sobre concessão de revisão geral anual, prevista no art. 37, X da 

CF/88, dos vencimentos dos servidores da Câmara Legislativa do 

Município de Desterro do Melo/MG e dá outras providências”. 

 

Encerrada a parte das leituras o Presidente deu início as discussões e 

votações das matérias, a saber: 

• Segunda discussão do Projeto de Lei nº 03/2025 que “Autoriza o 

Executivo a fornecer transporte rodoviário para trabalhadores no 

município de Desterro do Melo e dá outras providências”. Que após 

analisado e discutido, foi colocado em segunda votação e redação final, 

sendo aprovado por unanimidade. Seguindo para sanção do Executivo 

Municipal. 

• Primeira discussão do Projeto de Lei nº 04/2025 que “Dispõe sobre 

revisão geral anual, prevista art. 37, inciso X da Constituição da 

República de 1988 dos servidores públicos do município de Desterro do 

Melo e dá outras providências”. Que após analisado e discutido, foi 

colocado em primeira votação, sendo aprovado por 07(sete) votos 

favoráveis e 01 (um) voto contrário do vereador José Coelho dos Santos. 

• Primeira discussão do Projeto de Lei Complementar nº 01/2025 que 

“Atualiza valor da Lei Complementar nº056/2024, a qual dispõe sobre a 

fixação de piso salarial profissional nos cargos de Agente Comunitário de 

Saúde e de Agente de Combate às Endemias do Município de Desterro do 

Melo”. Que após analisado e discutido, foi colocado em primeira votação, 

sendo aprovado por unanimidade. 



• Primeira discussão do Projeto de Lei Complementar nº 02/2025 que 

“Dispõe sobre concessão de revisão geral anual, prevista no art. 37, X da 

CF/88, dos vencimentos dos servidores da Câmara Legislativa do 

Município de Desterro do Melo/MG e dá outras providências”. Que após 

analisado e discutido, foi colocado em primeira votação, sendo aprovado 

por unanimidade. 

• Discussão única da Indicação nº 06/2025 de autoria do vereador José 

Coelho dos Santos que indica patrolamento de estrada na Região das 

Piteiras. Que após analisada, foi colocada em votação única, sendo 

aprovada por unanimidade. 

• Discussão única da Indicação nº 07/2025 de autoria do vereador José 

Coelho dos Santos que indica a construção de ponte de madeira na região 

do Cruzeiro. Que após analisada, foi colocada em votação única, sendo 

aprovada por unanimidade. 

 

• Discussão única da Indicação nº 01/2025 de autoria do vereador Fábio 

Júnior dos Santos que indica a instituição do PROGRAMA REFIS. Que 

após analisada, foi colocada em votação única, sendo aprovada por 

unanimidade. 

 

• Discussão única da Indicação nº 02/2025 de autoria do vereador Fábio 

Júnior dos Santos que indica a extensão do pagamento de auxílio 

maternidade para servidoras por 180 dias. Que após analisada, foi 

colocada em votação única, sendo aprovada por unanimidade. 

 

• Discussão única do Requerimento nº 03/2025 de autoria do vereador 

Fábio Júnior dos Santos que requer ao Executivo Municipal cópia integral 

de processos licitatórios, conforme elencados. Que após analisado, foi 

colocado em votação única, sendo aprovado por unanimidade. 

 

E não havendo mais nada a tratar, estando esgotadas as matérias da Pauta 

o Presidente concedeu o uso da palavra aberta, conforme consta na gravação 

da reunião. E em atendimento a Resolução nº 02/2021 que Institui o Sistema 

de Atas Digitais e ainda dispõe que ficam arquivadas todo o conteúdo das 

gravações oficiais em mídia eletrônica que conterá integralmente o registro 

das reuniões, o que ainda dispensa a transcrição minuciosa das falas, 

devendo ser digitado em impresso ata resumida, constando apenas as 

leituras, votações e aprovações de matérias, salvo em casos específicos a 

requerimento do vereador, o Presidente encerrou os trabalhos, agradecendo 

a presença de todos, e convocou todo o Plenário para a próxima reunião 

ordinária a realizar-se no dia 15 de abril às 18:00 horas. E para constar foi 



lavrada a presente Ata, que após lida e aprovada vai assinada por todos os 

Vereadores e vereadora. Desterro do Melo, Sala de Reuniões, 01 de abril de 

2025. 
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